
Dispõe sobre a implantação de medidas de
informação à gestante e parturiente sobre a
Política Nacional de Atenção Obstétrica e
Neonatal, visando, principalmente, a
proteção destas contra violência obstétrica
no Município de Curitiba.

LEI Nº 14598

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Ficam obrigados a divulgar a Política Nacional de Atenção Obstétrica e Neonatal de que trata a
Portaria nº 1.067/GM de 2005, os estabelecimentos hospitalares públicos e privados, as Unidades de
Saúde e os consultórios médicos especializados em obstetrícia, visando, principalmente a proteção
das gestantes e das parturientes contra a violência obstétrica, no Município de Curitiba.

 

Parágrafo único. Considera-se violência obstétrica todo ato praticado pelo médico, pela equipe do
hospital público ou privado, Unidades de Saúde e consultórios médicos especializados em obstetrícia,
que ofenda, de forma verbal ou física, mulher gestante, em trabalho de parto ou, ainda, no período de
puerpério.

 

Art. 2º (VETADO).

I - (VETADO).

II - (VETADO).

III - (VETADO).

IV - (VETADO).

V - (VETADO).

VI - (VETADO).

VII - (VETADO).

VIII - (VETADO).

IX - (VETADO).

X - (VETADO).

XI - (VETADO).

XII - (VETADO).

XIII - (VETADO).
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XIV - (VETADO).

XV - (VETADO).

XVI - (VETADO).

XVII - (VETADO).

XVIII - (VETADO).

XIX - (VETADO).

XX - (VETADO).

XXI - (VETADO).

Art. 3º Para acesso às informações constantes nesta lei, poderão ser elaboradas Cartilhas dos Direitos
da Gestante e da Parturiente, propiciando a todas as mulheres as informações e esclarecimentos
necessários para um atendimento hospitalar digno e humanizado, visando à erradicação da violência
obstétrica, devendo conter, para tanto, a integralidade do texto da Portaria nº 1.067/GM, de 4 de julho
de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção Obstétrica e Neonatal, e dá outras providências.

 

Art. 4º Os estabelecimentos hospitalares deverão expor cartazes informativos contendo as condutas
elencadas nos incisos I a XXI do art. 3º, bem como disponibilizar às mulheres um exemplar da Cartilha
referida no art. 4º desta lei.

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação oficial.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, 16 de janeiro de 2015.
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